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LEI Nº 10.636, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a aplicação dos recursos
originários da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico -
Cide incidente sobre a importação e a
comercialização de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados, e
álcool etílico combustível, atendendo o
disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº
10.336, de 19 de dezembro de 2001, cria
o Fundo Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - FNIT e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 4º Os projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do
gás a serem contemplados com recursos da Cide, conforme estabelece a alínea "b" do
inciso II do § 4º do art. 177 da Constituição Federal, serão administrados pelo
Ministério do Meio Ambiente e abrangerão:

I - o monitoramento, controle e fiscalização de atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras;

II - o desenvolvimento de planos de contingência locais e regionais para
situações de emergência;

III - o desenvolvimento de estudos de avaliação e diagnóstico e de ações de
educação ambiental em áreas ecologicamente sensíveis ou passíveis de impacto
ambiental;

IV - o apoio ao desenvolvimento de instrumentos de planejamento e
proteção de unidades de conservação costeiras, marinhas e de águas interiores;

V - o fomento a projetos voltados para a preservação, revitalização e
recuperação ambiental em áreas degradadas pelas atividades relacionadas à indústria de
petróleo e de seus derivados e do gás e seus derivados;

VII - o fomento a projetos voltados à produção de biocombustíveis, com
foco na redução dos poluentes relacionados com a indústria de petróleo, gás natural e
seus derivados; (Incido acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005)

VI - o fomento a projetos voltados à gestão, preservação e recuperação das
florestas e dos recursos genéticos em áreas de influência de atividades relacionadas à
indústria de petróleo e de seus derivados e do gás e seus derivados.

§ 1º Os recursos da Cide não poderão ser aplicados em projetos e ações
definidos como de responsabilidade dos concessionários nos respectivos contratos de
concessão, firmados com a Agência Nacional de Petróleo.

§ 2º Os projetos ambientais referidos no caput poderão receber
complementarmente recursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997.
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Art. 5º (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 13 DE ABRIL DE 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº
383, de 02 de junho de 2008, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2008, no uso das
atribuições que lhe conferem o Art. 22, do Anexo I ao Decreto nº 6.099, de 27 de abril
de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial
da União do dia subseqüente, Considerando que o Art. 225 da Constituição Federal de
1988 estabelece o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendêlo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Considerando as disposições da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e seu
Decreto Regulamentador nº 99.274, de 6 de julho de 1990, que institui a Política
Nacional do Meio Ambiente e define licenciamento ambiental como um de seus
instrumentos;

Considerando a Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997,
que normatiza procedimentos sobre o licenciamento ambiental e fixa competências dos
órgãos licenciadores;

Considerando a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do
Clima que reconhece que as atividades humanas estão aumentando substancialmente as
concentrações atmosféricas de gases de efeito estufa, e que esse aumento está
intensificando o efeito estufa natural e resultando em provável aquecimento adicional da
superfície e da atmosfera da Terra podendo afetar negativamente os ecossistemas
naturais e a humanidade;

Considerando que os países signatários da Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre a Mudança do Clima devem adotar medidas de precaução para prever,
evitar ou minimizar as causas da mudança do clima e mitigar seus efeitos negativos;

Considerando que todos os países signatários da Convenção
Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima devem formular,

implementar, publicar e atualizar regularmente programas nacionais e, conforme o caso,
regionais, que incluam medidas para mitigar as emissões antrópicas por fontes e
promover remoções por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados
pelo Protocolo de Montreal;

Considerando que o Plano Nacional sobre Mudança do Clima tem como um
de seus objetivos eliminar a perda líquida de cobertura florestal no Brasil até 2015,
prevendo, além da conservação da floresta, dobrar a área de florestas de 5,5 milhões de
hectares para 11 milhões de hectares em 2020, sendo 2 milhões de hectares em florestas
nativas;

Considerando a necessidade de organização dos procedimentos de
licenciamento ambiental de Usinas Termelétricas visando a mitigação das emissões de
Gases de Efeito Estufa;

Considerando os compromissos assumidos diante da Convenção
Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima, de estimular em

território nacional a adoção de melhores tecnologias, práticas e processos, que
controlem, reduzam ou previnam as emissões antrópicas de gases de efeito estufa.
RESOLVE:
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Art. 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverão ser adotadas
medidas que visem à mitigação das emissões de dióxido de carbono (CO2) oriundas da
geração de energia elétrica de usinas termelétricas movidas a óleo combustível e carvão.

Art. 2º Na fase de Licença Prévia, o Termo de Referência para elaboração
do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental
EIA/RIMA, deverá conter item específico estabelecendo a necessidade de apresentação
de Programa de Mitigação das Emissões de Dióxido de Carbono (CO2) entres os
programas ambientais de mitigação de impacto.

Parágrafo único. O Programa de Mitigação de Emissões de Dióxido de
Carbono deverá ser definido pelo empreendedor e o IBAMA respeitando-se os
seguintes critérios:

I - Pelo menos 1/3 (um terço) das emissões de dióxido de carbono deverão
ser mitigadas por meio de programa de recuperação florestal, conforme cálculos
definidos no Anexo 2.

II - No máximo 2/3 (dois terços) das emissões de dióxido de carbono
deverão ser mitigadas por meio de investimentos em geração de energia renovável, ou
medidas que promovam eficiência energética, a ser definido em conjunto com o órgão
ambiental competente.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................


